
 
 

 

Perfil de Atendimento Ambulatorial e Hospitalar da DERMATOLOGIA 

 

Atende pacientes com doenças dermatológicas priorizando casos de média e alta 

complexidade incluindo psoríase grave, doenças bolhosas (pênfigos, penfigoides, epidermólise 

bolhosa), tumores cutâneos, estomatologia, hanseníase, dermatologia tropical, dermatite atópica 

grave, hidradenite supurativa, acne extensa e refratária, genodermatoses (albinismo, ictioses), 

tricoses, etc. Não atende pacientes com úlceras venosas, nem com micoses superficiais de unhas e 

pele.  Realiza exames diagnósticos de dermatoscopia (durante a consulta), assim como cirurgia 

ambulatorial e fototerapia, após indicação do dermatologista e mediante agendamento prévio. Entre 

as cirurgias realizadas no ambulatório estão: biópsia de pele e unha, exérese e sutura de 

lesões/tumores cutâneos, exérese tangencial (shaving) de lesões cutâneas, matricectomia, 

eletrocoagulação, criocirurgia, cauterização química e curetagem de lesões. Não necessita de prévia 

avaliação por outra especialidade, exceto nos casos de pacientes com colagenoses e manifestações 

sistêmicas, que devem ser encaminhados pelo reumatologista. Não realiza pesquisas.  

Realiza internamento eletivo de paciente proveniente da Central de Regulação Estadual (CER) e do 

Ambulatório Magalhães Neto com doenças dermatológicas. O Hupes NÃO atende emergência, 

APENAS urgência procedente do AMN, mediante disponibilidade de vaga e de acordo com o fluxo 

preestabelecido na norma operacional.   

OBS: Ver normal operacional ambulatorial e hospitalar na intranet acesso rápido /Perfil e critérios 

de atendimento ambulatorial e hospitalar. 

 

 

 

Critérios de encaminhamento para DERMATOLOGIA 

 

 Perfil: Clínico, cirúrgico e pediátrico. 

 Faixa etária: Todas as faixas etárias. 

 Gênero: Masculino, feminino, outros. 

 Área de atuação: psoríase grave, doenças bolhosas (pênfigos, penfigoides, epidermólise bolhosa), tumores 

cutâneos, estomatologia, hanseníase, dermatologia tropical, dermatite atópica grave, hidradenite supurativa, 

acne extensa e refratária, genodermatoses (albinismo, ictioses), tricoses, etc.  

 Origem: Interconsulta, regulação externa e pós-alta hospitalar provenientes das Enfermarias de Clínica 

Médica, Infectologia e Pediatria. 

 Exames prévios: Não necessita. 

 Não atende: pacientes com úlceras venosas, nem com micoses superficiais de unhas e pele. 

 Internação: Pacientes procedentes da CER e/ou AMN, deverão apresentar, respectivamente, relatório médico 

ou AIH devidamente preenchida, documentos originais com foto (RG, CPF ou carteira de motorista), 

comprovante de residência e cartão do SUS, além de estar acompanhado de familiar e/ou responsável legal. 

  

 


